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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA  C/C
RESTIUIÇÃO  PECUNIÁRIA.  CONSÓRCIO.
DESISTÊNCIA.  CLÁUSULA  CONTRATUAL
FIXANDO  O  PRAZO  DE  60  (SESSENTA)  DIAS
APÓS  O ENCERRAMENTO  DO GRUPO PARA  A
DEVOLUÇÃO  DAS  PARCELAS  PAGAS  PELO
CONSORCIADO. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO
IMEDIATO.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS DO STJ ESTABELECENDO O
INTERSTÍCIO DE 30 (TRINTA) DIAS. PROVIMENTO
PARCIAL.

- Ao julgar o REsp nº 1.119.300/RS, sob o regime
do  art.  543-C  do  CPC,  O  Superior  Tribunal  de
Justiça firmou o entendimento de que é devida  a
restituição  de  valores  vertidos  por  consorciado
desistente  ao  grupo  de  consórcio,  mas  não  de
imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo
previsto  contratualmente  para  o  encerramento  do
plano.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em PROVER EM PARTE  a Apelação Cível, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 267.

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível  interposta pela Caixa Consórcio S/A,

inconformada com a sentença proferida nos autos da Ação Declaratória c/c Pedido de

Restituição Pecuniária movida por Mauritonio Grangeiro, na qual o Magistrado da 5ª

Vara Cível da Comarca de Campina Grande julgou procedentes os pedidos.

Em suas razões recursais, a Apelante sustentou a legalidade

da cláusula contratual que determina que as parcelas pagas pelo desistente do

consórcio somente seriam devolvidas 60 (sessenta) dias após o final do grupo

de consórcio.  Sustentou, ainda, a legalidade da taxa de administração e da

cláusula penal. Por fim, pela redução dos honorários fixados na sentença (fls.

204/222).

Contrarrazões às fls. 243/252.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 258/259).

É o relatório.

VOTO

A Segunda Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.119.300/RS, sob

o regime do art. 543-C do CPC, firmou  o seguinte entendimento:

RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  JULGAMENTO
NOS  MOLDES  DO  ART.  543-C  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  CONSÓRCIO.  DESISTÊNCIA.
DEVOLUÇÃO  DAS  PARCELAS  PAGAS  PELO
CONSORCIADO.  PRAZO.  TRINTA  DIAS  APÓS  O
ENCERRAMENTO DO GRUPO. 1.  Para efeitos do art.
543-C  do  Código  de  Processo  Civil:  é  devida  a
restituição  de  valores  vertidos  por  consorciado
desistente  ao  grupo  de  consórcio,  mas  não  de
imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo
previsto  contratualmente  para  o  encerramento  do
plano.2.  Recurso  especial  conhecido  e  parcialmente
provido.(REsp  1119300/RS,  Rel.  Ministro  LUIS FELIPE
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010,
DJe 27/08/2010)

Como se vê, foi dada eficácia vinculativa ao caso, estando a

questão,  portanto,  pacificada  no  âmbito  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,
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situação que se verifica dos julgados que se seguiram, merecendo destaque o

seguinte aresto:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  CONSÓRCIO.  DESISTÊNCIA.
RESTITUIÇÃO DE PARCELAS. CLÁUSULA PENAL.
SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
INEXISTÊNCIA. 1.  Não viola o art.  535 do CPC a
decisão que examina, de forma fundamentada, todas
as questões submetidas à apreciação judicial.  2. A
restituição das parcelas pagas por desistente de
consórcio deve ocorrer em até 30 dias do prazo
previsto  em  contrato  para  o  encerramento  do
grupo a que estiver vinculado o participante. 3. A
alteração  da  conclusão  do  acórdão  recorrido,  no
sentido que não foi comprovado prejuízo decorrente
da desistência do consórcio, demandaria o reexame
do  conjunto  fático-probatório  dos  autos,
procedimento vedado no âmbito do recurso especial
(Súmula 7/STJ). 4. Agravo regimental a que se nega
provimento.  (AgRg  no  AREsp  348.227/PB,  Rel.
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA
TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 10/02/2015)

CIVIL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO
DE  VALORES  PAGOS.  CABIMENTO,  NO
ENCERRAMENTO  DO  GRUPO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  CABIMENTO.  RESTITUIÇÃO  DO
FUNDO  DE  RESERVA.  CABIMENTO.
DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS:  ARTS.  25,
27, § 2º, 30 E 32 DA LEI Nº 11.795/08; E 14 E 26, I,
DA  CIRCULAR Nº  3.432/09.  1.  Ação  ajuizada  em
12.07.2002. Recurso especial concluso ao gabinete
da Relatora em 19.02.2013. 2. Recurso especial em
que  se  discute  se  o  consorciado  que  se  retira
antecipadamente  do  grupo  de  consórcio  faz  jus  à
devolução  do  montante  pago  a  título  de  fundo  de
reserva, bem como se os valores devolvidos estão
sujeitos a correção monetária. 3. O pedido deve ser
extraído  da  interpretação  lógico-sistemática  da
petição  inicial,  a  partir  da  análise  de  todo  o  seu
conteúdo.  4.  Conforme decidido  pela  2ª  Seção  do
STJ  no  julgamento  de  recurso  afetado  como
representativo de controvérsia repetitiva nos termos
do  art.  543-C  do  CPC,  é  devida  a  restituição  de
valores vertidos por consorciado desistente ao grupo
de consórcio,  mas não de imediato,  e  sim em até
trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente
para  o  encerramento  do  plano.  5.  Nos  termos  do
enunciado  nº  35  da  Súmula/STJ,  incide  correção
monetária sobre as prestações pagas em virtude da
retirada  ou  exclusão  do  participante  de  plano  de
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consórcio.  6.  O  fundo  de  reserva  visa  a  conferir
maior  segurança  ao  grupo  de  consórcio,
assegurando  o  seu  perfeito  equilíbrio  e  regular
funcionamento, resguardando o fundo comum contra
imprevistos como a inadimplência. 7. Por se tratar de
uma  verba  com  destinação  específica,  uma  vez
encerrado o grupo, eventual saldo positivo da conta
deverá  ser  rateado  entre  todos  os  consorciados,
inclusive  os  desistentes,  na  proporção  de  sua
contribuição.  8.  Considerando  que  o  consorciado
desistente somente ira receber seus haveres ao final,
após  o  encerramento  contábil  do  grupo  -  quando
todos os participantes já terão sido contemplados e
todas as despesas e encargos do grupo, inclusive os
decorrentes de inadimplência e retirada antecipada,
já estarão pagos - não há motivo para excluí-lo da
devolução de eventual saldo do fundo de reserva. 9.
Agravo  do CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA.
conhecido  para  negar  provimento  ao  recurso
especial.  Recurso  especial  de  OLGA  SOUZA
XAVIER  DA  ROSA  e  outro  provido.  (REsp
1363781/SP,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  18/03/2014,  DJe
26/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO REVISIONAL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA.
DEVOLUÇÃO  DAS  PARCELAS  PAGAS  PELO
CONSORCIADO.  PRAZO.  TRINTA DIAS  APÓS O
ENCERRAMENTO  DO  GRUPO.  RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É devida a
restituição  de  valores  vertidos  por  consorciado
desistente  ao  grupo  de  consórcio,  mas  não  de
imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo
previsto  contratualmente  para  o  encerramento  do
plano,  consoante  REsp  1.119.300/RS,  julgado  nos
moldes da Lei de Recurso Repetitivos. 2. Os juros de
mora incidem a partir do final do prazo de 30 (trinta)
dias,  se  não  houver  pagamento.  3.  O  recurso
interposto contra decisão que está em harmonia com
o entendimento firmando em sede de julgamento de
recurso representativo de controvérsia repetitiva (art.
543-C  do  CPC)  mostra-se  manifestamente
infundado, a ensejar a aplicação da multa prevista no
art.  557,  §  2º,  do  CPC.  4.  Agravo  regimental  não
provido,  com aplicação  de  multa.  (AgRg  no  REsp
1355071/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  11/06/2013,  DJe
18/06/2013)
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Assim, como o julgamento afetado à Segunda Seção se deu

com  base  no  procedimento  estabelecido  pela  Lei  nº  11.672/2008  e  pela

Resolução STJ nº 8/2008, considerada a especial eficácia vinculativa daquele

julgado (CPC, art.  543,  §  7º),  tem-se que é devida a restituição de valores

vertidos  por  consorciado  desistente  ao  grupo  de  consórcio,  mas  não  de

imediato, e sim em até trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente

para o encerramento do plano.

Aplicando-se tal entendimento ao presente caso, percebo que a

sentença  recorrida  determinou  que  a  restituição  das  parcelas  pagas  pelo

consorciado deveria  ocorrer  imediatamente,  ao contrário  do que pretende o

Recorrente,  que  é  a  devolução  das  parcelas  pagas  após  o  60º  dia  do

encerramento do consórcio, conforme a cláusula 36.6 do contrato (fl. 23).

Isso  posto,  diante  da  remansosa  jurisprudência  colacionada

acima,  PROVEJO EM PARTE o recurso,  para que as parcelas pagas pelo

consorciado sejam a ele restituídas após 30 (trinta) dias do encerramento do

grupo.

Diante  da  sucumbência  recíproca,  redimensiono  os  ônus

sucumbenciais  à  proporção  de  50%  para  Recorrente  e  Recorrido,  nos

patamares fixados na origem, observando-se o fato de o Autor ser beneficiário

da Justiça Gratuita.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto. 

Presente  à  sessão  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 18 de agosto de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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